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Assunto: Atuação de Enfermeiros e ou
Estudantes em ambulatório para
atendimento ao covid-1 9.

1. FATO

Solicitado parecer técnico sobre a participação do Enfermeiro ou de Estudantes

de Enfermagem em um projeto de ambulatório para atendimento precoce ao

covid-19.

2. FUNDAMENTAçÃO E ANÁL|SE

Segundo a Lei Federal No 7498/86, que dispõe sobre a regulamentação

do exercício da Enfermagem e dá outras providências, a mesma relata:

Art. ío - É livre o exercício da Enfermagem em todo o território
nacional, observadas as disposiçÕes desta Lei.
Art. 20 - A Enfermagem e suas atividades Auxiliares somente podem
ser exercidas por pessoas legalmente habilitadas e inscritas no
conselho Regionalde Enfermagem com jurisdição na área onde ocorre
o exercício.
Parágrafo único. A Enfermagem é exercida privativamente pelo
Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de
EnÍermagem e pela Parteira, respeitados os respectivos graus de
habilitação.
Art 3o - o planejamento e a programação das instituições e serviços
de saúde incluem planejamento e programação de Enfermagem.
I]

Segundo o Decreto no 94.406/87, que regulamenta a Lei do Exercício

Profissional de Enfermagem, o mesmo descreve as funçÕes da equipe de

enfermagem, sendo elas:

Art. 8o - Ao enfermeiro incumbe
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l- privativamente:
a) direção do órgão de Enfermagem integrante da estrutura básica da
instituição de saúde, pública ou privada, e chefia de serviço e de
unidade de Enfermagem;
b) organização e direção dos serviços de Enfermagem e de suas
atividades técnicas e auxiliares nas empresas prestadoras desses
serviços;
c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos
serviços da assistência de Enfermagem;
d) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de
Enfermagem;
e) consulta de Enfermagem;
f) prescrição da assistência de Enfermagem;
g) cuidados diretos de Enfermagem a pacientes graves com risco de
vida;
h) cuidados de Enfermagem de maior complexidade técnica e que
exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar
decisÕes imediatas;
ll - como integrante da equipe de saúde:
a) participação no planejamento, execução e avaliação da
programação de saúde;
b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos
assistenciais de saúde;
c) prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em
programas de saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de
saúde;
d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de
internação;
e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive
como membro das respectivas comissões;
f) participação na elaboração de medidas de prevenção e controle
sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante
a assistência de Enfermagem;
g) participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis
em geral e nos programas de vigilância epidemiológica;
h) prestação de assistência de enfermagem à gestante, parturiente,
puérpera e ao recém-nascido;
i) participação nos programas e nas atividades de assistência integral
à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles
prioritários e de alto risco;
j) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;
l) execução e assistência
obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem
distocia;
m) participação em programas e atividades de educação sanitária,
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população
em geral;
n) participação nos programas de treinamento e aprimoramento de
pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação
continuada;
o) participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e
de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho;
p) participação na elaboração e na operacionalização do sistema de
referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de
atenção à saúde;
q) participação no desenvolvimento de tecnologia apropriada à
assistência de saúde;
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r) participação em bancas examinadoras, em matérias específicas de
Enfermagem, nos concursos para provimento de cargo ou contratação
de Enfermeiro ou pessoal Técnico e Auxiliar de Enfermagem.
t1
Art. 10 - O Técnico de Enfermagem exerce as atividades auxiliares, de
nÍvel médio técnico, atribuÍdas à equipe de Enfermagem, cabendo-lhe:
| - assistir ao Enfermeiro:
a) no planejamento, programação, orientação e supervisão das
atividades de assistência de Enfermagem;
b) na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em
estado grave;
c) na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em
programas de vigilância epidemiológica;
d) na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar;
e) na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam
ser causados a pacientes durante a assistência de saúde;
f) na execução dos programas referidos nas letras ""i"" e ""o"" do item
ll do Art. 8o.

ll - executar atividades de assistência de Enfermagem, excetuadas as
privativas do Enfermeiro e as referidas no Art. 90 deste Decreto:
lll - integrar a equipe de saúde.
Art. 11 - O Auxiliar de Enfermagem executa as atividades auxiliares,
de nível médio atribuídas à equipe de EnÍermagem, cabendo-lhe:
| - preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos;
ll - observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nÍvel de
sua qualificação;
lll - executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina,
além de outras atividades de Enfermagem, tais como:
ministrar medicamentos por via oral e parenteral;
realizar controle h ídrico;
fazer curativos;
d) aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema e calor ou
frio;
e) executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas;
f) efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças
transmissíveis;
g) realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico;
h) colher material para exames laboratoriais;
i) prestar cuidados de Enfermagem pré e pos-operatórios;
j) circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar,
l) executar atividades de desinfecção e esterilizaçâo;
lV - prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua
segurança, inclusive:
a) alimentá-lo ou auxiliá-lo a alimentar-se;
b) zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de
dependência de unidades de saúde;
V - integrar a equipe de saúde;
Vl - participar de atividades de educação em saúde, inclusive:
a) orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das
prescriçÕes de Enfermagem e médicas;
b) auxiliar o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem na execução dos
programas de educação para a saúde;
Vll - executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes:
Vlll - participar dos procedimentos pos-morte.
I]
Art. 13 - As atividades relacionadas nos arts. 10 e 1 1 somente poderão
ser exercidas sob supervisão, orientação e direção de Enfermeiro.
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Art. 14 - lncumbe a todo o pessoal de Enfermagem:
| - cumprir e fazer cumprir o Código de Deontologia da Enfermagem;
I]

Os profissionais de enfermagem obedecem às normas e os princípios

éticos de conduta descritas na resolução no56412017 , do Conselho Regional de

Enfermagem, que prevê o direito à recusa do exercício de ativídades que não

sejam de sua competência técnica, cientifica ética e legal, bem como veda a
prestação de serviços que por sua natureza competem a outro profissional.

(BRAS|L, 1986).

A Resolução cofen no 564, de 6 de novembro de 2017, estabelece que o
profissional de Enfermagem exerce suas atividades com competência para a
promoção do ser humano na sua integralidade, de acordo com os princípios da

ética e da bioetica e determina:

[...] cnpÍruLo l - Dos DEVERES

Art. 45 Prestar assistência de Enfermagem livre de danos decorrentes

de imperícia, negligência ou imprudência.

CAPÍTULO ilt- DAS PRO|B|çÕES

Art. 62 Executar atividades que não sejam de sua competência técnica,

científica, ética e legalou que não ofereçam segurança ao profissional,

à pessoa, à família e à coletividade. [...]
Art. 81 Prestar serviços que, por sua natureza, competem a outro
profissional, exceto em caso de emergência, ou que estiverem

expressamente autorizados na legislação vigente [...]
(CoNSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM, 2017).

3. CONCLUSÃO

Conclui-se que o Enfermeiro tem amparo legal e privativo para realizar as

atividades ambulatoriais.

O Enfermeiro se destaca pelas suas características generalistas, que

permite o mesmo a assumir a responsabilidade pela avaliação inicialdo paciente,

obtenção do diagnóstico e encaminhar o paciente dentro do departamento para
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a ârea clínica adequada, supervisionar o fluxo de pacientes e ter autonomia e

dirigir os demais membros da equipe.

Compete aos Técnicos e Auxiliares de Enfermagem agirem de acordo

com os protocolos, rotinas e normas da instituição, sendo supervisionados pelo

Enfermeiro responsável.

Já em relação aos Estudantes de Enfermagem em meio a pandemia que

estamos vivendo o Ministério da Educação em diário oficial da união publica a
portaria no35612020 que dispõe sobre a atuação dos alunos dos cursos da área

de saúde no combate à pandemia do COVID-19 (coronavírus). O mesmo dispÕe

que fica autorizada aos alunos regularmente matriculados nos dois últimos anos

do curso de medicina, e do último ano dos cursos de enfermagem, farmácia e

fisioterapia do sistema federal de ensino com alguns requisitos a serem

seguidos, porém em Faculdades Particulares os alunos ainda não estão

liberados para realízar tal função e os estágios em campo continuam suspensos

até a vacinação dos mesmos. Decisão tomada para não colocar em risco a
saúde dos estudantes e de seus familiares contribuindo para o aumento dos

casos.

Curitiba, 29 de maío de 2021

á"í ,á,o*,á"
Realizado pela Comissão de Parecer Técnico
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